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Atos do Poder Executivo 

  

 
 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00001/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 

DV00001/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 

14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PROJETO DE CURSOS 

PEDAGÓGICO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 

correspondente procedimento em favor de: SOMNUS CURSOS 

E CONSULTORIA LTDA - R$ 64.326,00. 

Matinhas - PB, 30 de Janeiro de 2026 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

   

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PROJETO DE CURSOS 

PEDAGÓGICO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 

nº DV00001/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 

14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 

02.020 – Secretaria de Administração. 04.122.2001.2003 – 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração. 

02.040 – Secretaria de Educação. 12.361.1002.2012 – 

Desenvolver as Atividades do Ensino Fundamental com 

Recursos do FUNDEB. 12.361.1002.2013 – Desenvolver as 

Atividades do Ensino Fundamental com Recursos Próprios 

(MDE). 12.365.5000.2015 – Manutenção das Atividades da 

Educação Infantil e Creche. 12.367.1002.2017 – 

Desenvolvimento de Atividades da Educação Especial. 

12.366.1002.2018 – Desenvolvimento de Atividades do EJA. 

12.361.1002.2020 – Desenvolvimento de Atividades Custeadas 

com Rec. FNDE. 3390.39.99 – Outros Serviços de Terçeiros – 

Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: até 30/07/2026. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 

50101/2026 - 30.01.26 - SOMNUS CURSOS E 

CONSULTORIA LTDA - R$ 64.326,00. 

  

 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2026 

 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00001/2026, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DO 

ARTISTA/BANDA FORROZÃO KARKARÁ, PARA SE 

APRESENTAR NO DIA 17 DE JANEIRO DE 2026, NAS 

FESTIVIDADES ALUSIVAS AO PADROEIRO MUNICIPAL 

DA CIDADE DE MATINHAS – PB; ADJUDICO o seu objeto 

e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

40.000,00. 

Matinhas - PB, 14 de Janeiro de 2026 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

  

 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA/BANDA 

FORROZÃO KARKARÁ, PARA SE APRESENTAR NO DIA 

17 DE JANEIRO DE 2026, NAS FESTIVIDADES ALUSIVAS 

AO PADROEIRO MUNICIPAL DA CIDADE DE 

MATINHAS – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 

de Licitação nº IN00001/2026, nos termos do Art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
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Impostos: 02.020 – Secretaria de Administração. 

04.122.2001.2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Administração. 3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica. 02.050 – Secretaria de Cultura, Turismo, 

Esporte e Juventude. 13.392.1003.2022 – Apoio a Realização de 

Atividades Culturais e Turísticas. 27.812.1003.2023 – Apoio a 

Realização de Atividades e Eventos Esportivos. 

13.392.1003.2024 – Manutenção das Atividades de Cultura, 

Esporte e Turismo. 3390.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: até 14/07/2026. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Matinhas e: CT Nº 

80101/2026 - 14.01.26 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 

MUSICAIS LTDA - R$ 40.000,00. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00002/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea b, da 

Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA, PARA ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO 

MUNICIPAL E DE TODOS OS SEUS ÓRGÃOS JUNTO AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA PARAÍBA E TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO 

o correspondente procedimento em favor de: PAULO ITALO 

DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA - R$ 54.000,00. 

Matinhas - PB, 23 de Janeiro de 2026 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA 

ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL E DE 

TODOS OS SEUS ÓRGÃOS JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS DA PARAÍBA E TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 

Licitação nº IN00002/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, 

alínea b, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não 

Vinculados de Impostos: 02.010 – Gabinete do Prefeito. 

04.122.2001.2002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito. 02.020 – Secretaria de Administração. 

04.122.2001.2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Administração. 02.030 – Secretaria de Finanças. 

04.123.2001.2008 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Finanças. 3390.39.99 – Outros Serviços de Terçeiros – 

Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 

de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Matinhas e: CT Nº 80201/2026 - 23.01.26 - PAULO ITALO DE 

OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA - R$ 54.000,00. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00003/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da 

Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE CONTABILITADE PÚBLICA EM GERAL; 

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

procedimento em favor de: ANTONIO FARIAS BRITO – 

CONTABILIDADE E AUDITORIA S/S - R$ 110.500,00. 

Matinhas - PB, 23 de Janeiro de 2026 

BENEDITO BRAZ DA SILVA - Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

CONTABILITADE PÚBLICA EM GERAL. FUNDAMENTO 

LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2026, nos 
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termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos 

não Vinculados de Impostos: 02.010 – Gabinete do Prefeito. 

04.122.2001.2002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito. 02.020 – Secretaria de Administração. 

04.122.2001.2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Administração. 02.030 – Secretaria de Finanças. 

04.123.2001.2008 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Finanças. 3390.39.99 – Outros Serviços de Terçeiros – 

Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 

de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Matinhas e: CT Nº 80301/2026 - 23.01.26 - ANTONIO FARIAS 

BRITO - CONTABILIDADE E AUDITORIA S/S - R$ 

110.500,00. 
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